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TERMO DE REFERÊNCIA  

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade Pregão, na forma 

Eletrônica, com critério de julgamento maior desconto por item, para a Contratação de empresa especializada em 

fornecimento de combustível (gasolina comum e óleo diesel S10) para as Secretarias Municipais de INFRAESTRUTURA; 

Agricultura,; Gabinete; Educação, Planejamento e Governo,  Fundo Municipal de Saúde; Fundo Municipal de Assistência 

Social, pertencentes a este município, de acordo com as especificações, quantidades estimadas e condições constantes 

neste termo. 

 

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Aquisição de Combustível, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

NÚMERO DESCRIÇÃO MED. QUANT. 
ESTIMADO 

ATUAL 
(R$) 

TOTAL 
(R$) 

1 
GASOLINA COMUM, COM PERCENTUAL DE DESCONTO DE 
0,05%.  

L 242.000 7,10 1.718.200,00 

2 DIESEL S10, COM PERCENTUAL DE DESCONTO DE 0,06%.  L 281.000 7,05 1.991.050,00 

R$ 3.699.250,00(TRES MILHOES SEISCENTOS E NOVENTA E NOVE MIL DUZNTOS E CINQUENTA REAIS) 

 

2.2. Para o valor estipulado da contratação foi utilizado o preço ATUALMENTE PRATICADO NO MUNICIPIO COM 

REVISÃO dos combustíveis praticados no estado de Sergipe, apurados e divulgados pela Agência Nacional do Petróleo, 

Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), concernente a semana de 03/05/2026 a 09/05/2026. 

2.3. Quanto a média mínima do percentual de desconto deverá ser de 0,05% (zero vírgula zero cinco por 

cento) PARA GASOLINA e 0,06% (zero vírgula zero seis por cento) do diesel, conforme pesquisa 

realizada no sistema de “Banco de Preços”. 

2.4. O critério de julgamento das propostas será o de MAIOR DESCONTO POR ITEM.  

2.5. O desconto ofertado será aplicado ao valor unitário do litro de cada tipo de combustível, de acordo com o preço 

vigente na ocasião do abastecimento, o qual deverá ser obtido semanalmente junto à ANP, em caso de não haver aferição 

semanal em algum período será considerado para o referido período a última aferição semanal divulgada pela ANP. 

2.6. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de 
setembro de 2021. 

2.7. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano e poderá ser prorrogado por igual período, nos 

termos do art. 84 da Lei 14.133/2021. 

2.8. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.699.250,00 (três milhões, seiscentos e noventa e nove mil 

duzentos e cinquenta reais) conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

2.9. O contrato/Ata de Registro de Preço oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 
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3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A contratação deverá dar-se-á através de Pregão Eletrônico, por se tratar de bens comuns. 

3.2. O uso do Sistema de Registro de Preços para a contratação do objeto em questão justifica-se a partir das 

hipóteses previstas no art. 3º, incisos I, II e III do Decreto Federal nº 11.462/2023:  

 

Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial: 

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes 
ou frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 
contratação de serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de 
serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa; 

III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, 
inclusive nas compras centralizadas; 

 

3.3. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO. 

3.4. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

- Gabinete; 

- Secretaria Municipal de SAUDE; 

- Secretaria Municipal de Educação; 

- Secretaria Municipal de Agricultura; 

- Secretaria Municipal de Assistência Social; 

-Secretaria de Planejamento e Governo; 

-. 

4. JUSTIFICATIVA DOS SERVIÇOS 

4.1. A Prefeitura Municipal de Pedrinhas, juntamente com Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência 
Social de Pedrinhas do Estado de Sergipe, tem como missão planejar, executar e gerir os serviços públicos a nível 
local/municipal em consonância com princípios determinados pela Constituição Federal de 1988, buscando excelência 
nas ações direcionadas à integralidade. 

4.2. A contratação de fornecimento de combustíveis é essencial para garantir o abastecimento contínuo da frota de 

veículos da Prefeitura Municipal de Pedrinhas, incluindo o transporte de servidores, autoridades e a população. Esse 

fornecimento viabiliza as atividades administrativas e institucionais, tanto urbanas quanto rodoviárias, assegurando 

condições de trabalho e serviços de qualidade. O acompanhamento por meio de relatórios auxiliará na execução e gestão 

do consumo, contribuindo para a eficiência no atendimento das necessidades de locomoção, fundamentais para o 

desenvolvimento local. 

4.3. Além disso, o critério de julgamento de maior desconto por item, tendo como base a tabela da Agência Nacional 

do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), atualizada semanalmente, justifica-se em razão do enquadramento 

como critério mais vantajoso para a Administração Pública, uma vez que se encontra, ainda, dentro dos preços praticados 

pelo marcado, que foram devidamente pesquisados pelo Banco de Preços. 
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5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1.  Trata-se de uma aquisição de material de consumo a ser contratado mediante licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

5.2. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei no 8.078, de 11/09/1990 
– Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes.  

5.3. A empresa fornecedora dos bens será responsável pela substituição, troca ou reposição dos materiais 
porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as especificações do item 2.1.  deste termo. 

5.4. Na substituição de materiais defeituosos, a reposição será por outro com especificações técnicas iguais, ou 
superiores com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para a Contratante.  

5.5. Os combustíveis objeto deste Edital deverão atender às especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional 

do Petróleo – ANP. 

5.6. Poderão participar do certame todos os Postos de combustíveis interessados, que ficarem num raio de distância 

de até 07 (sete) quilômetros da sede da Prefeitura Municipal de Pedrinhas, como também outros com localização em 

distância superior aos 07 kms, desde que instalem uma base de abastecimento no perímetro supracitado ou 

preferencialmente na sede deste Município – para o atendimento da demanda da PREFEITURA. Deverá no caso de 

instalação de base, ser exigido do mesmo declaração formal de que cumprirá esta exigência no prazo máximo de 45 dias, 

citando o exato local pretendido para instalação no ato da contratação, não deixando de abastecer a frota. 

5.7. A empresa vencedora dos itens do presente certame, além de realizar o fornecimento regular dos combustíveis 

contratados, deverá, caso solicitado pela Administração, proceder ao transporte do combustível ao local especificado na 

ordem de fornecimento, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a partir da emissão da referida ordem. 

5.8. A execução deste transporte deverá ocorrer em conformidade com as normas de segurança vigentes, em especial 

o Decreto nº 96.044/1998 e Resolução ANTT nº 5.998/2022, cabendo à contratada a disponibilização dos meios 

adequados para garantir a integridade do produto e o cumprimento dos prazos estabelecidos pela Administração. 

5.9. Eventuais custos decorrentes desta atividade deverão estar inclusos na proposta apresentada, não cabendo 

qualquer ônus adicional ao contratante. 

 
6. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.   

6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 
14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 
informações pertinentes a essa atribuição.   

6.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

6.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.   

6.5. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução 
contratual.   
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6.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.   

6.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados.   

6.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante.  

6.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato.   

6.10. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a 
regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista 
no § 2º do art. 121 da Lei 14.133/2021.  
 
7. DOS PRAZOS E DO FORNECIMENTO 

7.1. O prazo do fornecimento do objeto será imediato, mediante apresentação da requisição expedida pelo setor 

competente do Município de Pedrinhas. E em caso de descumprimento deste prazo o licitante/contratante estará passível 

de sanções administrativas. 

7.2. O local de abastecimento dos veículos será nas dependências da empresa vencedora obrigatoriamente; 

7.2. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato.  

7.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, nos 
termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.133/2021.   

7.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á́́ após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante.  

7.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.   

7.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   

7.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.   

7.9. Quando do pagamento, será ́ efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DO FORNECEDOR 

8.1. A contratação deverá se dar através de PREGÃO ELETRÔNICO, por se tratar de fornecimento de bens. 

8.2. O critério de julgamento de fornecedor será obtido através do MAIOR DESCONTO por item. 

8.3. O modo de disputa será ABERTO. 

8.4. O intervalo mínimo entre os lances será de 0,01% (zero vírgula zero um por cento). 
 
9.  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O Valor estimado para contratação será de R$ 3.699.250,00 (três milhões, seiscentos e noventa e nove mil 

duzentos e cinquenta reais). 

10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos Orçamentários oriundos dos 
créditos orçamentários vigentes. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. São obrigações do contratante:  

11.1.1. Proporcionar a Contratada as condições indispensáveis ao fornecimento do objeto. 

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

11.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o objeto da contratação. 

11.1.4. Comunicar formalmente a Contratada qualquer falha verificada no cumprimento da execução contratual. 

11.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado;  

11.1.6. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos;  

11.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

11.1.8. Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;  

12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E SUAS VEDAÇÕES 

12.1. É dever do contratado: 

12.1.1. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 

execução deste contrato; 

12.1.2. Fornecer os combustíveis, na conformidade do estabelecido no Edital e Termo de referência, livres de qualquer 

ônus, como despesas de fretes, impostos, seguros e todas as demais despesas necessárias; 

12.1.3. Dar plena garantia sobre a qualidade do serviço, prestados por no mínimo 12 (doze) meses; 

12.1.4.  Responsabilizar-se pela entrega das mesmas em conformidade com o especificado no Edital;  

12.1.5.  Proceder o fornecimento do serviço imediato, a partir do recebimento da Ordem de compra/Nota de Empenho;  
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12.1.6. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 

melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com 

observância aos prazos estipulados.  

12.1.7. No ato do fornecimento a empresa vencedora poderá ter um preposto que responda pela mesma, para 

acompanhar a conferência e recebimento das refeições.  

12.1.8. Sendo de sua responsabilidade pelo transporte apropriado, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais 

e comerciais resultante desta licitação; 

12.1.9. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo 

estar inclusos no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, mão-de-obra, fretes, embalagens, seguros, 

impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita entrega do objeto.  

12.1.10. A contratada deverá comprovar, através de declarações ou outro documento justificável, que não está impedida 

de contratar com a Administração Pública. 

12.1.11. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na ocasião da contratação.  

12.1.12. Cumprir fielmente todas as disposições deste Termo de Referência, bem como as disposições contratuais, as 

quais farão parte indivisível das obrigações da Contratada. 

12.1.13. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

12.1.14. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

12.1.15. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de 

habilitação.  

12.1.16. Entregar/executar o objeto da contratação rigorosamente de acordo com este Instrumento e com as normas e 

especificações técnicas, a exemplo das listadas a seguir: 

12.1.17. Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).  

12.1.18. Resolução ANP 41/2013, que regulamenta o exercício da atividade de revenda varejista de combustível 

automotivo, regula as atividades relativas ao abastecimento nacional de combustíveis e disciplina a atuação de cada 

agente integrante do abastecimento nacional de combustíveis.  

12.1.19. Resolução ANP 807/2020, que estabelece a especificação da gasolina de uso automotivo e as obrigações quanto 

ao controle de qualidade a serem atendidas pelos agentes econômicos que comercializarem o produto em todo o território 

nacional.  

12.1.20. Resolução ANP 63/2011, que estabelece a identificação do tipo de óleo diesel comercializado a partir de 

1/1/2012.  

12.1.21. Observar a Lei 8.078/1990 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor - CDC) e alterações posteriores.  

12.1.22. Fornecer os combustíveis, de forma fracionada e contínua, de acordo com a quantidade solicitada pela(o)s 

condutora(e)s, mediante apresentação da Ordem de Abastecimento, por meio eletrônico ou presencial, conforme a 

demanda. 

12.1.23. Responsabilizar-se integralmente pela qualidade dos combustíveis fornecidos. 



 

 
 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRINHAS 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GOVERNO 
 

12.1.24. O contratado arcará com o ônus do eventual abastecimento de combustível fora das especificações contratadas.  

12.1.25. Manter, no posto de abastecimento, pessoal e equipamentos suficientes para o atendimento nas bombas de 

gasolina comum e óleo diesel S-10. 

12.1.26. Garantir que todo combustível registrado pela bomba seja abastecido no veículo indicado e cadastrado na frota 

municipal. 

12.1.27. Observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a incêndio recomendadas por lei. 

12.1.28. Possuir licença ambiental, nos termos da Resolução CONAMA 273/2000 e suas alterações, que estabelece 

diretrizes para o licenciamento ambiental da atividade dos postos de combustíveis. 

12.1.29. É expressamente vedado ao contratado:  

12.1.30. Subcontratar ou sub-rogar (ceder ou transferir) total ou parcialmente a contratação.  

12.1.31. Fornecer combustível por meio de embalagens, tanques e contentores intermediários para granéis, em 

desconformidade com a Portaria nº 320 do INMETRO e demais normas vigentes, salvo, se esse procedimento constar, 

expressamente, na Ordem de Abastecimento. 

12.1.32. Fornecer combustível sem a apresentação da devida Ordem de Abastecimento. 

13. DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA E TÉCNICA NECESSÁRIA PARA 
CONTRATAÇÃO 

13.1. Para a habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá apresentar a documentação a seguir 
relacionada:  

13.1.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto quando a fase 
de habilitação anteceder a de julgamento.  

13.2. A contratada deverá comprovar conter os documentos a seguir relacionados:  

a) declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei;  

b) declaração de que não possui em seu Quadro de Pessoal menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre ou menor de 14 (quatorze) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz (Lei 9.854/99);  

13.3. RELATIVA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente registrados no Órgão 
de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações subsequentes 
ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as posteriores alterações, se houver;  

b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos Atos Constitutivos e 
todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova 
da diretoria em exercício;  

c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações nos Diários Oficiais dos 
seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores.  

d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis;  
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e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 

13.4. RELATIVOS A REGULAMENTAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive contribuições previdenciárias, 
tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria 
MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra 
para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada, assegurada 
a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 
de dezembro de 2006; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão de Regularidade de 
Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;  

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o 
de maio de 1943. 

13.5. RELATIVOS À CAPACIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, 
inciso II); 

13.6. RELATIVO À CAPACIDADE TÉCNICA 

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da Administração Federal, Estadual ou 
Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. 

b) Registro da empresa na Agencia Nacional de Petróleo – ANP para os itens interessados pelo licitante expedido nos 

últimos 30(trinta) dias, para comercialização do objeto ora licitado. 

c) Certificado de Autorização de venda/revenda do referido produto interessado (gasolina comum e óleo diesel S10) 

expedido pelo Corpo de Bombeiros. 

d) Licença de Operação Fornecida Pela ADEMA válido a data do certame. (Resolução CONAMA nº. 273, de 29 de 
novembro de 2000). 

14. DO REAJUSTAMENTO  

14.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data do orçamento 
estimado.  
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14.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento da 
contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do orçamento estimado, pela variação 
do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por base a data da apresentação da proposta.  

14.3.  A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos físicos 
realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, 
sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato.  

14.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual terá vigência 
e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante 
a existência jurídica do contrato.  

14.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso do Contratado.  

14.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, índices 
ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, 
envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será́ realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do atesto do efetivo recebimento 
dos produtos apresentados na Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente de sua titularidade, indicados pelo contratado. 

15.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 

15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, tais 
como:  

a) Comprovar a regularidade Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive contribuições previdenciárias, tanto 
no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional. 

b) Comprovar a regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada. 

c) Comprovar a regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão de 

Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal. 

d) Comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 

5.452, de 1º de maio de 1943. 

15.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á́́ após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

15.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.   

15.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.  
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15.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.   

15.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

15.8.1. Será retida uma taxa administrativa de contratos referente ao fornecimento de produtos ou serviços com a alíquota de 2,0% 

(dois por cento) aos contratos, valor efetivo, incidindo na fonte sobre os pagamentos a partir do primeiro mês de execução conforme 

art. 7º, inciso II, da Lei Municipal n°149/2015, de 15 de junho de 2015. 

15.8.2. A taxa não incide quando o valor mensal é inferior ao salário mínimo. 

15.8.3. A taxa será calculada em função do valor do contrato mensal. 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III - dar causa à inexecução total do contrato;  

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação ou a execução do contrato;  

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:  

I - advertência;  

II - multa;  

III - impedimento de licitar e contratar;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
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16.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:  

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto;  

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle.  

16.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 
inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

16.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 16.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por cento) do 
valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 
155 da Lei 14.133/2021.  

16.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta da Prefeitura Municipal, pelo prazo de 3 (três) anos. 

16.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no item 17.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 
6 (seis) anos.  

16.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo será precedida de análise jurídica e observará as 
seguintes regras: I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal.  

16.2.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 16.2. deste termo, poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a prevista no inciso II do mesmo item.  

16.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente.  

16.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública.  

16.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 16.2. deste termo, será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

16.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 16.2. requererá a instauração de processo de 
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
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Pedrinhas (SE), 12 de maio de 2026. 
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ANA LOURDES DE SOUZA 

Secretária Municipal de Educação 
Órgão Gerenciador 

 
 

________________________________________________ 
Marcones Batista Silva 

Chefe do Setor de Transportes 
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Franciralda Natalício dos Santos 
Assessora Téc                                                                                                                                                                                                                   
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